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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 077t2024

. O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Sombra da Lua Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNnÊNcL{: Lago do Rio Tarumá Mirim, s/n, Paraná do
Arapari Flutuante 01, Comunidade Nossa Senhora de Fátima, Área Rural, Manaus -
AM.

Loc.u,rzlçÀo DA ArrvrDADE: Lago do Rio Tarumã Mirim, s/n, Paraná do Arapari
Flutuante 01, Comunidade Nossa Senhora de Fátima, Área Rural, nas coordenadas
geográficas no período de vazante/cheia -03"2'6,36'5 e 60"9'48,89'W, Manaus -
AM.

PRocESSo Ns: 1284412022-7 4

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um Restaurante Flutuante denominado
"Sombra Lua".

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADlnon:Médio Ponre;Pequeno

PRAzo DE VALIDÂDE DEsrA LrcENçA: 0l Axo.

.{tenção:
. Esta licença é composta de 12 restrições e/ou coldições constântes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará â sua invâlidoçâo e/ou rs penalidades previstas em normas.
. Ests licetrçâ trão comprova Dem sübstitui o docümetrto de propriedade, de possc ou de domíDio do

imóvel.
. Esta licença devc pcrmâneccr Dr localiaçío dâ atividade e exposts de formâ visível (fr€nte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENçA-07712024

l. O pedido de licenciamento e a respêctiva conc€ssão da mesma só teá validade quando publicada
Difuio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eleüônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deveá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas infoÍmaçôes constantes no processo Ío.
t2u4t2022-74.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a locâlizaçâo, atividade e fioalidade constânte na mesma devendo o
interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualguer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal Estadual e Municipal.

7. A coletâ e o trànsporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM paÍa esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposiçâo inad€quâda de resíduos de qualqueÍ natureza, devendo
os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apÍopriado.

9. DâÍ destinação adequada aos resíduos oleosos oriundos dâ cozinh4 devendo os Certificados de
destinação ser cncaÍninhado ao IPAAM.

10. Realizar monitoramento scmcstral dos efluentes final do Sistema de Tratamento de rcjeitos
hidrosanitários, realizado por laboratório licenciado e câdâstrado nsste IPAAM, d9vendo âs amostras
serem coletadas simultaneamente para efluente bruto e Íinal, mm citaÉo da metodologia utilizada para
preservação da amostra, que deverá seÍ coletada por técnico habilitado, devendo os rcsultados estarem
em conformidade com os padrõês dâ legislaçâo vigente e os laudos analíticos indicarem no mínimo os
seguintes parâmefos para análise: pH, cor, turbidez, DBO., DQO, óleos e graxas veg€tsis, sólidos
totais, sólidos dissolvldos, sólidos scdimenúveis, sólidos suspensos, sólidos voláteis, sólidos Íiros,
nitratos, nitritos, sulfetos, tritrogênio orgânico totel, fosfsto, coliformes termotolersntes, devendo
ser encaminhado scmestrrlmetrte a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada
com assinatura do técnico responsável p€la análise. Havêndo alterações nos níveis de concentraçõ€s dos
parâDetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que
dispõe sobre as condições depadrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução no

357/2005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas coneções.
I l. Na eventualidade de vâzamento de combustível ou sinistm nas instalações flsicas do empreendimento,

adour procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual - PEI e encamiúar imediatamente
Íelatório circunstanciado do eyento, comentândo inclusive as medidâs mitigadoras adotâdas.

12. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os seguintes
documentos. arual izados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Apresentü as OutoÍgas de uso de recu$os hídÍico (captação e LançaÍnento).


